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 Despacho (extracto) n.º 5468/2009
Por meu despacho de 4 de Fevereiro de 2009, foi autorizada a cele-

bração do contrato de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado, com as licenciadas Ana Patrícia dos Santos Teixeira Viegas 
do mapa de pessoal desta Secretaria -Geral e Maria Alexandra Ferreira 
Lopes Pinto dos Santos, do mapa de pessoal do Instituto de Tecnologia 
Química e Biológica da Universidade Nova de Lisboa, precedendo 
concurso interno de acesso misto, após procedimento prévio de oferta 
no SigaME, com o código n.º P20085616 e obtida confirmação de 
declaração de cabimento orçamental da 3.ª Delegação da Direcção-
-Geral do Orçamento, na carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal desta Secretaria -Geral, a que corresponde a posição 
remuneratória entre a 3ª e 4ª, e o nível remuneratório entre 19 e 23 com 
remuneração mensal de € 1.579,09, da tabela remuneratória única da 
Administração Pública, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de Dezembro.

O contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
produzirá efeitos à data da assinatura, após publicação do presente 
despacho.

4 de Fevereiro de 2009. — O Secretário -Geral, José António de Men-
donça Canteiro. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SAÚDE
Despacho n.º 5469/2009

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do 
artigo 20.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, ex vi do n.º 1 do artigo 25.º da Lei Quadro dos Insti-
tutos Públicos, republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2007, 
de 3 de Abril, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
autoriza -se a vogal do conselho directivo da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., licenciada Margarida de 
Fátima Palma Féria Borges a exercer, em acumulação, docência na 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, observando os 
limites temporais estabelecidos no despacho conjunto n.º 41/ME/90 
(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de 
28 de Março de 1990, e na alínea f) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Dezembro de 
2008.

16 de Janeiro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — A Ministra da Saúde, Ana Maria 
Teodoro Jorge. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Polícia Judiciária Militar

Despacho n.º 5470/2009
Na sequência da homologação da lista de classificação final, em 8 

de Setembro de 2008, do Concurso Interno de Acesso Geral, para o 
preenchimento de uma vaga na categoria de técnico superior de 1.ª 
classe, da carreira técnica superior do quadro de pessoal da Polícia 
Judiciária Militar, torna -se público que se procedeu, ao abrigo do 
disposto no n.º 2, alínea b), do artigo 117.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, à celebração de contrato individual de trabalho, com 
Marco António Alves da Silva Ermidas, na modalidade de contrato 
de trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, carreira 
técnico superior, posição remuneratória 4.ª e nível remuneratório 23, 
a que corresponde o vencimento mensal de 1613,42 €, com efeitos 
à data da assinatura do contrato. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

30 de Janeiro de 2009. — O Director, João Soares Guerreiro Rodri-
gues, tenente -general. 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.º 5471/2009
Que, por despacho do Chefe da RPM/DARH, de 04 de Fevereiro 

de 2009, por subdelegação de poderes do MGEN/DARH, após subde-
legação do TGEN AGE, por delegação recebida do GEN CEME, são 
promovidos ao posto de 2.º Cabo, nos termos do n.º 7 do Artigo 305.º 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30de Agosto 
de 2003, contando a antiguidade desde a data que a cada um se indica, 
a partir da qual têm direito às remunerações do novo posto, por satisfa-
zerem as condições previstas na Alínea c), do Artigo 60.º do EMFAR, 
aprovado por aquele diploma, os militares, em Regime de Contrato, a 
seguir identificados:

2.º cabo graduado RC “01 — Campanha” NIM 05358804 — Carlos 
Vieira, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “01 — Campanha” NIM 00625104 — Carlos 
Vieira, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “01 — Campanha” NIM 10587502 — Milton 
Aguiar, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “15 — CVMP” NIM 00728305 — Arménio 
Dinis, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “ 01 — Campanha” NIM 16705006 — Sandra 
Silva, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “07 — Serviços ” NIM 14683401 — João 
Cabeceiras, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “07 — Serviços” NIM 16654799 — Jorge 
Bettencourt, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

2.º cabo graduado RC “15 — CVMP” NIM 11585503 — Ru-
ben Martins, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

4 de Fevereiro de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Despacho n.º 5472/2009
Que, por despacho do chefe da RPM/DARH, de 4 de Fevereiro de 

2009, por subdelegação de poderes do MGEN/DARH, após subdelega-
ção do TGEN AGE, por delegação recebida do GEN CEME, são promo-
vidos ao posto de segundo -cabo, nos termos do n.º 7 do artigo 305.º do 
EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, 
contando a antiguidade desde a data que a cada um se indica, a partir 
da qual têm direito às remunerações do novo posto, por satisfazerem 
as condições previstas na alínea c) do artigo 60.º do EMFAR, aprovado 
por aquele diploma, os militares, em Regime de Contrato, a seguir 
identificados:

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 17350305 — Ke-
vin Vultão, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “18 — MÚSICA” NIM 18573303 — An-
tónio Aguiar, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “18 — MÚSICA” NIM 01740604 — Dá-
rio Reis, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “18 — MÚSICA” NIM 14940903 — Telma 
Marques, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 10255601 — Ale-
xandre Melo, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 06356899 — Ana 
Melo, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 19916406 — Car-
los Camara, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 02286703 — Dá-
rio Pacheco, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 19800604 — Diogo 
Paquete, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 04570705 — Hugo 
Ferreira, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 11475704 — José 
Braga, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 05414705 — Már-
cia Sousa, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 19877002 — Ono-
fre Linhares, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 13025705 — Paulo 
Melo, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.
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Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 01759906 — Pe-
dro Costa, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 08931106 — Ru-
ben Pacheco, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 19296803 — Rui 
Neto, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 05736499 — Pe-
dro Santos, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 07719102 — Ma-
ria Graça Teixeira, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 11101202 — Sér-
gio Vicente, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

Segundo -cabo graduado RC “01 — CAMPANHA” NIM 12094705 — Diogo 
Freire, antiguidade desde 27 de Outubro de 2008.

4 de Fevereiro de 2009. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.º 221/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais 

em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai 
indicado, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do ar-
tigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30AGO, por satisfazerem as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea e) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 254.º do 
mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais ENGEL:
Coronel:
TCOR ENGEL ADCN 064582 -G, Diogo Nuno Trigueiros Garcia de 

Lemos Martel — DGIE.
TCOR ENGEL ADCN 064531 -B, Joaquim Pires Martins — DGAED.
TCOR ENGEL ADCN 064532 -L, Vítor Manuel Santana Maia Pi-

ta — IGDN.
TCOR ENGEL ADCN 071772 -L, José Fernando de Oliveira Hen-

riques — DGAED.
TCOR ENGEL ADCN 070956 -F, Deodato dos Santos Azevedo 

Cardoso — OGMA, S. A.
TCOR ENGEL ADCN 071769 -L, José Luís Morgado Perei-

ra — DGIE.
TCOR ENGEL ADCN 071770 -D, Sérgio Manuel de Carvalho Ja-

cob — NCSA.
TCOR ENGEL ADCN 029398 -K, José Manuel dos Santos Vicên-

cio — IASFA.
TCOR ENGEL ADCN 076431 -A, Sérgio Nolasco Bastos da Cruz 

Martins — IESM.
TCOR ENGEL ADCN 076432 -K, João Bernardes Mira — NA-

PMA.
TCOR ENGEL Q 076429 -K, José Celestino Vicente Barro-

so — EMFA.
Os primeiros 10 oficiais mantêm -se na situação de adidos em comissão 

normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o décimo primeiro oficial 
ocupa a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem 
à situação de adido em comissão normal do COR ENGEL 062288 -F, 
Hélio Soares Fernandes, verificada em 01AGO08.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01AGO08.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 

posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, 
de 18AGO.

1 de Agosto de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Portaria n.º 222/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por ter atingido o limite 
de idade estabelecido para o respectivo posto, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo 

Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, considerando o n.º 2 do 
artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais ADMAER:
MGEN ADMAER Q 016955 -C Joaquim de Jesus Gomes Rodrigues DA

Conta esta situação desde 6 de Agosto de 2008.

6 de Agosto de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Portaria n.º 223/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais 

em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai 
indicado, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do ar-
tigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30AGO, por satisfazerem as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea e) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 254.º do 
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais ADMAER:
Coronel:
TCOR ADMAER ADCN 070944 -B, Vítor Manuel Miranda Sil-

va — NAPMA.
TCOR ADMAER ADCN 071777 -A, Manuel da Silva Raimun-

do — DGIE.
TCOR ADMAER ADCN 076434 -F, Jorge Manuel dos Santos Li-

ma — IASFA.
TCOR ADMAER ADCN 074455 -H, João Carlos Valverde Rosa-

do — EMGFA.
TCOR ADMAER ADCN 074453 -A, Armindo Manuel Elias Barroso 

de Sampaio — IASFA.
TCOR ADMAER ADCN 074452 -C, Fernando Manuel Silva e Sousa 

Barbosa — JFCSOUTH.
TCOR ADMAER ADCN 074454 -K, José Manuel Mendes Gordo 

Ferreira Sousa — IASFA.
TCOR ADMAER Q 041907 -K, Guilherme dos Santos Lo-

bão — EMFA.

Os primeiros sete oficiais mantêm -se na situação de adido em co-
missão normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o oitavo oficial 
preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem 
à situação de adido em comissão normal do COR ADMAER 031491 -B, 
Nuno José Alves dos Ramos, verificada em 02SET08.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 02SET08.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 

posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, 
de 18AGO.

2 de Setembro de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aé-
rea, em exercício de funções, Carlos Manuel Freitas de Castro Leal, 
TGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 224/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração ex-
pressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 2 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais MED
MGEN MED SUPRA 018589 -C António José Ribeiro da Silva 

CPESFA

Conta esta situação desde 09SET08.
10 de Setembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força 

Aérea, em exercício de funções, Carlos Manuel Freitas de Castro Leal, 
TGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 225/2009
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e espe-




